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TEXTO/ JUSTIFICATIVA 

Dê-se ao inciso IV do art. 10 da MP 890/2019 a seguinte redação e 
acrescente-se inciso V ao art. 10 da MP 890/2019: 

“Art. 10 ...................................................................................................... 

................................................................................................................... 

IV – um do Conselho Nacional de Saúde; e 

V – um da Sociedade Brasileira de Medicina de Família e Comunidade. 

...................................................................................................................... 

JUSTIFICATIVA 

O dispositivo que a presente emenda pretende alterar trata da composição do 
Conselho Deliberativo da Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à 

Saúde. Consideramos essencial a participação de representante do Conselho 
Nacional de Saúde e da Sociedade Brasileira de Medicina de Família e Comunidade 
no referido conselho, motivo pelo qual peço o apoio para a modificação do 

dispositivo alvo desta emenda.  

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres colegas para sua 

aprovação. 

Sala das Comissões, em 06 de agosto de 2019. 

Deputada Jandira Feghali 

PCdoB/RJ 
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